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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-

BRASILEIRA (UNILAB) 
CAMPUS DOS MALÊS 

 
 

 
EDITAL 01/2015 DE PROCESSO DE 
CONSULTA À COMUNIDADE 
ACADÊMICA PARA ESCOLHA DE 
DIRETORA OU DIRETOR DA UNIDADE 
ACADÊMICA CAMPUS DOS MALÊS PARA 
O QUADRIÊNIO  2015-2019. 
 
 
 

A Comissão Eleitoral, designada por ata da Primeira Reunião do Conselho da Unidade Acadêmica 
Campus dos Malês, de 18 de maio de 2015, torna público, para a comunidade estudantil, corpo 
docente, servidores técnico-administrativos e demais interessados, a consulta para o cargo de 
Diretora ou Diretor do Campus do Malês da Universidade da Integração Internacional da 
Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), o regimento para consulta prévia  visto composição de 
lista tríplice, com base no Estatuto da UNILAB e Norma técnica Nº3/PGF/PF/UNILAB/2015-
PC, conforme abaixo especificado: 
 
 
 
I - DAS INSCRIÇÕES 
 
Art. 1° Podem se inscrever como candidatas ou candidatos para o cargo de Diretora ou 
Diretor do Campus dos Malês, docentes com doutorado e em regime de dedicação exclusiva 
que exerçam suas funções na Unidade Acadêmica Campus dos Malês, desde que não sejam 
membros da Comissão Eleitoral para esta consulta. 
 
Art. 2° A inscrição de candidatura será efetuada via e-mail,no período determinado no Art. 
3º, conforme as instruções dispostas a seguir: 
 
(a) enviar para o e-mail da Comissão Eleitoral, comissaoeleitoralmales@gmail.com, ficha de 
inscrição de candidatura, conforme Anexo II, devidamente assinada e com declaração de 
ciência e aceite das condições deste edital. 
 
(b) enviar, juntamente com a ficha de inscrição de candidatura, síntese da proposta de trabalho 
descrita em, no máximo, duas páginas. 
 
§ 1° A comissão se responsabiliza por enviar uma confirmação de recebimento até as 23h59 
do dia 25 de junho que servirá como comprovante do pedido de inscrição. 
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Art. 3º Os(as) candidatos(as) poderão se inscrever no dia 25 de junho de 2015, até as 22h00 
pelo e-mail: comissaoeleitoralmales@gmail.com. 
 
Art. 4° A homologação das inscrições será publicada em mural da UNILAB, no hall de 
entrada do prédio, no dia 26 de junho de 2015. Caberá recurso quanto à homologação das 
inscrições conforme Art. 5º, § 1° e § 2°, deste edital. 
 
Art. 5° À Comissão do Processo Eletivo caberá a impugnação de inscrições, em razão de 
irregularidade de algum(a) candidato(a). 
 
§ 1° Os pedidos de impugnações referentes às inscrições serão realizados através de recurso a 
ser enviado para a Comissão Eleitoral, para o e-mail comissaoeleitoralmales@gmail.com,até 
as 22h00 do dia 30 de junho e deverão ser acompanhados por prova da incompatibilidade 
alegada, podendo ser apresentados por qualquer candidato(a) ou eleitor(a). 
 
§ 2° A comissão se responsabiliza por enviar uma confirmação de recebimento até as 23h59 
do dia 30 de junho que servirá como comprovante do pedido. 
 
§ 3° Recursos referentes às inscrições indeferidas serão realizados através de e-mail a ser 
enviado para a Comissão Eleitoral, para o endereço comissaoeleitoralmales@gmail.com, até 
às 22 horas do dia 30 de junho. A comissão se responsabiliza por enviar uma confirmação de 
recebimento até 23h59 do dia 30 de junho que servirá como comprovante do recurso. 
 
 
Art. 6° No dia 01 de julho, a partir das 12h00, no mural da UNILAB, no hall de entrada do 
prédio, será publicada a relação definitiva das candidaturas deferidas. Posteriormente, a 
relação definitiva será divulgada pela Assecom, no site da universidade 
(http://www.unilab.edu.br). 
 
Art. 7° Os candidatos poderão requerer, até a homologação definitiva das inscrições, o 
cancelamento das respectivas candidaturas. 
 
§ 1° Havendo desistência das inscrições após a homologação definitiva das inscrições de 
candidaturas, serão considerados nulos os votos que forem atribuídos ao(s) candidato(s)ou 
à(s) candidata(s) desistente(s). 
 
§ 2º Após o término do prazo de inscrições, a substituição dos candidatos somente poderá 
ocorrer em caso de falecimento ou incapacidade física ou mental. 
 
§ 3º Caso não haja inscritos, todos os docentes efetivos que exerçam função no Campus dos 
Malês, em regime de dedicação exclusiva, serão candidatos. 
 
Art. 8º A ordem dos candidatos na cédula eleitoral será definida por sorteio, que será 
realizado pela comissão eleitoral. 
§ 1° Modelo de cédula segue no Anexo III. 
 
II – DAS ELEIÇÕES 
 
Art. 9° Poderão votar na eleição para Diretora ou Diretor do Campus dos Malês: 
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I – Os servidores docentes efetivosque exercem suas funções no Campus dos Malês, em São 
Francisco do Conde - BA; 
 
II – os servidores técnico-administrativos que exercem suas funções no Campus dos Malês, 
em São Francisco do Conde – BA; 
 
III – os estudantes de graduação do Curso de Letras – Língua Portuguesa; os estudantes de 
graduação do Curso de Bacharelado em Humanidades; e os estudantes de graduação e de pós-
graduação ligados à Educação a Distância (EaD), vinculados à UNILAB, ao pólo São 
Francisco do Conde - Campus dos Malês-BA. 
 
§ 1º Os estudantes, para participarem do processo de votação, deverão estar com matrícula 
ativa na data da publicação deste edital. 
 
Art. 10 Os votos válidos nas eleições de que trata este edital corresponderão aos votos das 
categorias de docentes, servidores técnico-administrativos e estudantes vinculados aos Cursos 
de Bacharelado em Humanidades, de Letras e de graduação e pós-graduação na modalidade 
EaD, conforme descrição disposta no Art. 9º, na seguinte proporção, seguindo a Lei federal 
Nº 9.192, de 21 de dezembro de 1995: 70% (setenta por cento) para docentes e 30% para as 
demais categorias. 
 
§ 1° Será aplicado o peso de 15% (quinze por cento) para os servidores técnico- 
administrativos e 15% para a categoria discente. 
 
§ 2° Para os fins deste edital, consideram-se válidos os votos atribuídos a candidatos 
regularmente inscritos, excluídos os votos brancos e nulos. 
 
§ 3 ° O índice de votos de cada seguimento será obtido mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:  
 
N= {([NVD/NTD] x 0,7) + ([NVTA/NTTA] x 0,15) + ([NVE/NTE] x 0,15)} x VT 
 
N = escore 
NVD = número de votos no candidato pelos docentes 
NTD = número total de votos válidos dos docentes 
NVTA = número de votos no candidato pelos Técnico-administrativos 
NTTA = número total de votos válidos dos Técnico-administrativos 
NVE = número de votos no candidato pelos estudantes 
NTE = número total de votos válidos dos estudantes 
VT = número total de votos válidos de docentes, técnico-administrativos e estudantes 
 
Parágrafo Único: Consideram-se, para fins de cálculo do escore, os votos válidos, ou seja, 
aqueles dados aos candidatos; portanto, não são contabilizados votos brancos e nulos. 
 
§ 4° Será considerada vencedora a candidatura que, somados os índices obtidos em cada 
segmento, alcançar o maior índice de votação. 
§ 5° Em caso de empate ter-se-á por eleito o docente mais antigo no Magistério Superior e, 
entre os de igual antiguidade, o mais idoso. 
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Art. 11 O resultado final será enviado ao Reitor em exercício da UNILAB, conforme cálculo 
exposto no, Art. 10, § 3 °,com o resultado dado pela fórmula 70%/15%/15%; e será enviado 
também o cálculo do resultado final, considerando a paridade no peso dos votos, como 
exposto a seguir: 
 
§ 1 ° O índice de votos considerando a paridade no peso dos votos será obtido mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
N= {([NVD/NTD] x 0,33) + ([NVTA/NTTA] x 0,33) + ([NVE/NTE] x 0,33)} x VT 
 
N = escore 
NVD = número de votos no candidato pelos docentes 
NTD = número total de votos válidos dos docentes 
NVTA = número de votos no candidato pelos Técnico-administrativos 
NTTA = número total de votos válidos dos Técnico-administrativos 
NVE = número de votos no candidato pelos estudantes 
NTE = número total de votos válidos dos estudantes 
VT = número total de votos válidos de docentes, técnico-administrativos e estudantes 
 
Art. 12 Caberá, única e exclusivamente, ao Reitor em exercício da UNILAB 
 

(a) a decisão e escolha sobre a forma de cálculo de votos, seja sem paridade, como 
disposto no Art. 10, § 3 °, ou com paridade no peso dos votos, conforme exposto 
no Art. 11, § 1°. 

(b) O (a) Diretor(a) será indicado pelo Reitor (em conformidade com §3 do artigo 44 
do Estatuto Geral da Unilab) 

 
 
III - DA CAMPANHA 
 
Art. 13 A campanha dos candidatos se processará na forma prevista por este Regulamento. 
 
Art. 14 É livre a campanha e propaganda devendo o candidato ou candidata, no entanto, 
abster-se de: 
 
(a) perturbar os trabalhos didáticos, científicos ou administrativos; 
(b) prejudicar a higiene e estética do campus; 
(c) utilizar carros de som e similares dentro do campus; 
(d) fica proibida a abordagem e propaganda junto aos eleitores no dia da eleição nas partes 
internas do local designado para votação. 
 
Art.15 Na seção de Votação terá uma mesa receptora de votos, comum representante de cada 
um dos três segmentos da comunidade universitária, credenciados pela Comissão Especial. 
 
Parágrafo único. Caso algum candidato ou alguma candidata infrinja o disposto no Art. 14º 
deste edital, caberá a eleitoral julgar o caso, podendo impugnar sua candidatura. 
 
Art.16 No recinto de votação será permitido a presença de um (1) fiscal escolhido por cada 
candidato e credenciado junto à comissão eleitoral. 
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IV – DA VOTAÇÃO: 
 
Art. 17 A votação ocorrerá, em escrutínio secreto, com votação uninominal, no dia 16 de 
julho de 2015, das 10h00 às 20h00, em sala a ser divulgada pela comissão eleitoral. 
 
§ 1° Para exercer o direito de voto o eleitor deverá se apresentar no local de votação munido 
de documento original de identificação com foto e de comprovante de vínculo ativo 
institucional com a UNILAB. 
 
§ 2° Para ter o voto validado o votante deverá preencher a cédula de votação entregue pela 
comissão eleitoral. 
 
§ 3 ° Para cada categoria votante, haverá uma urna distinta. 
 
§ 4° Terminada a votação proceder-se-á a apuração dos votos, sendo, ao final, divulgado o 
resultado parcial da eleição no mural da UNILAB, no hall de entrada do prédio do Campus 
dos Malês, no dia 17 de julho de 2015, a partir das 17h00. Posteriormente, o resultado parcial 
da eleição será divulgado pela Assecom, no site da universidade (http://www.unilab.edu.br). 
 
§ 5° A apuração dos votos será feita pela Comissão do Processo Eletivo e poderá ser 
acompanhada pelos candidatos ou por seus representantes devidamente autorizados. 
 
Art. 18 Da publicação do resultado parcial caberá recurso a ser interposto até as 18h00 do dia 
20 de julho de 2015, por envio de e-mail para a Comissão Eleitoral. 
 
§ 1°A comissão se responsabiliza por enviar uma confirmação de recebimento até as 23h59 
do dia 20 de julho que servirá como comprovante do recurso. 
 
§ 2° Os recursos devem ser feitos através de e-mail enviado à Comissão Eleitoral, para o 
endereço comissaoeleitoralmales@gmail.com,acompanhados da justificativa do objeto da 
impugnação, com nome e número de SIAPE de servidor ou matrícula de estudante (não há 
modelo padronizado de recurso). 
 
§ 3° Recursos intempestivos serão desconsiderados. 
 
 
V- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 19 As respostas aos recursos dirigidos à Comissão do Processo Eletivo serão publicadas 
no dia 21 de julho de 2015, no mural da UNILAB, no hall de entrada do prédio, e, 
posteriormente, divulgados pela Assecom no site da universidade (http://www.unilab.edu.br). 
 
§ 1° O resultado final da eleição será publicado no dia 22 de julho de 2015, a partir das 
17h00, no mural da UNILAB, no hall de entrada do prédio, e, posteriormente, divulgados pela 
Assecom no site da universidade (http://www.unilab.edu.br). 
 
Art. 20 As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos ou duvidosos serão 
resolvidos pela Comissão Eleitoral. 
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Art. 21 Este edital entra em vigor na data de sua publicação em mural da UNILAB, no hall de 
entrada do prédio, do Campus dos Malês.  
 
§ 1° Para cumprimento do disposto no Art. 44, § 1° do Estatuto da UNILAB, a minuta deste 
edital, redigida previamente pela Comissão Eleitoral, foi analisada, editada, votada e aprovada 
pelos membros do Conselho do Campus dos Malês - BA, em reunião aberta à comunidade, no 
dia 08 de junho de 2015, e em reunião extraordinária no dia 22 de junho de 2015. 
 
§ 2° Para efeito de transparência do processo eleitoral, a minuta do edital previamente 
redigida e o texto final serão amplamente divulgados a todos da comunidade acadêmica. 
 
 
 
São Francisco do Conde -BA, 22 de junho de 2015. 
 
 
 
Comissão Eleitoral 
 
 
___________________________ 
Profa. Dra. Elizia Ferreira- Docente representante do curso de Letras 
 
 
___________________________ 
Hipólito Mendes - Discente representante do curso de BHU 
 
 
Profa. Dra. Lidia Lima da Silva – Docente representante do curso de Letras 
Thiago Jesus Santos – Representante dos TAs 
Leila Machado – Representante dos TAs 
Murilo dos Santos - Discente representante do curso de Letras 
 
 
 
Conselho da Unidade Acadêmica Campus dos Malês 
 
 
___________________________ 
Prof. Dr. Paulo Sérgio de Proença – Coordenador do curso de Letras 
 
 
___________________________ 
Prof. Dr. Carlindo Fausto Antônio -Coordenador do curso de BHU 
 
 
___________________________ 
Prof. Dr. Júlio César Machado de Paula – Docente representante do curso de Letras 
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___________________________ 
Prof. Dr. Pedro Leyva - Docente representante do curso de BHU 
 
 
__________________________ 
Leonardo Lázaro Faislon - Representante dos discentes 
 
 
 
Felipe Imidio Santos – Representante dos TAs 
Profa. Dra. Ludmylla Mendes Lima - Diretora do Campus 
Profa. Dra. Núbia Moura – Ex-diretora do Campus 
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ANEXO I – CRONOGRAMA DA CONSULTA 
 
 
ITENS ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

01 Publicação do edital em mural do prédio 22 de junho de 2015 
02 Inscrição dos(as) candidatos(as) via e-mail 25 Junho 
03 Homologação das inscrições 26 de Junho 
04 Impugnação de candidaturas 30 de Junho 
05 Recurso de inscrições indeferidas  30 de Junho 
06 Publicação da relação definitiva de candidatos(as) 01 de Julho 
07 Votação 16 de Julho 
08 Publicação do resultado parcial da consulta 17 de Julho 
09 Recurso com relação ao resultado parcial 20 de Julho 
10 Resultado dos recursos apresentados 21 de Julho 
11 Divulgação do Resultado Final da Consulta 22 de Julho 
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ANEXO II - MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO DE CANDIDATURA 
 
 

 
MINISTÉRIOD DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA (UNILAB) 
CAMPUS DOS MALÊS 

 

 

Ficha de Inscrição de candidatura 

 

 

Nome: 

Data de nascimento: 

Tempo de experiência no magistério superior: 

Titulação:  

Matrícula SIAPE:  

Regime de Trabalho: 

 

 

Eu, _____________________________________________, declaro que li o edital, estou 

ciente de seu teor e concordo com suas disposições. 

 

 

 

 

 

São Francisco do Conde, ____, de _______________________, 2015. 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO III - MODELO DE CÉDULA 
 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA 
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA (UNILAB) 

 

Diretor(a) do Campus dos 
Malês 

 
Candidatos/Candidatas: 
 
(  )Fulano de Tal 
(  )Beltrana 
 

 
 

 


